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DECRETO

DECRETO N. 9486/GAB/PM/JP/2018
03 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964;
Considerando o teor do Memorando no 0255/SEMFAZ/18, e
Considerando o teor do Memorando nº 009/CACO/2018,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
191 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
1.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Fundamental
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vi-
gentes:  
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
190 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
-1.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Fundamental
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de julho de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

TERMO DE COMODATO

TERMOS DE COMODATO
TERMO DE COMODATO E USO DE BEM PÚBLICO 
O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.092.672/0001-25 com sede 
à Av. Dois de Abril, 1701, Bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de 
Ji-Paraná – Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal Marcito Aparecido Pinto, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade RG n. 447630/SESP/RO e CPF/
MF n. 325.545.832-34, residente e domiciliado nesta cidade e Co-
marca de Ji-Paraná, doravante denominado COMODANTE, Maria 
Almeida dos Anjos, brasileira, com Cédula de Identidade RG sob 
nº 343.630 SESDC/RO, inscrito no CPF/MF sob nº 346.136.411-87, 
com endereço na Av. Dom Bosco, n. 1300, Dom Bosco, nesta cidade 
e Comarca de Ji-Paraná, doravante denominada COMODATÁRIA, 
pelo presente Termo de Comodato e Uso de Bem Público as partes 
acordam o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Pelo presente instrumento, o COMODANTE, vem, gratuitamente, 
emprestar o uso de imóvel denominado, Quiosque nº 01, localizado 
próximo ao Hospital Municipal na Avenida Dom Bosco, n. 1300, 
Dom Bosco, de sua propriedade legítima que se encontra em perfeitas 
condições de uso, à COMODATÁRIA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO
O Quiosque, objeto do empréstimo, destina-se à utilização comercial 
(informal) exclusiva pela COMODATÁRIA, para o fim específico 
de abrigá-la. 
Parágrafo Único - O imóvel tem sua destinação especificada acima, 
vedado assim, sua utilização para qualquer outra finalidade, e proibido 
o empréstimo, a locação ou sublocação total ou parcial, cessão ou 
sub-rogação, ou transferência do presente Termo, salvo consentimento 
prévio e por escrito, reservando-se ao COMODANTE pleno direito 

de fiscalização.
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E EFICÁCIA
O Termo de Comodato vigorará a contar da assinatura deste, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogado, se as partes assim 
concordarem, através de novo termo escrito.

Parágrafo Único – A eficácia do presente Termo é condicionada à 
publicação no Diário Oficial do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA QUARTA - CONSERVAÇÃO
A COMODATÁRIA aceita as condições avençadas e compromete-se a 
manter e a zelar pelo imóvel em comodato e suas vias de acesso, bem 
como manter conduta íntegra no local e cumprir com as leis vigentes.
Parágrafo Único - À COMODATÁRIA incumbe pagar as despesas 
de água e luz, que utilizar, o não pagamento acarretará nas cominações 
estabelecidas em Lei.
CLÁUSULA QUINTA - EXCLUSIVIDADE
Tendo em vista o caráter estritamente pessoal da presente relação, rela-
tivamente ao COMODATÁRIO, este não poderá transmitir os direitos 
de comodatário a quaisquer outras pessoas, nem admitir que quaisquer 
outras pessoas venham a usufruir do imóvel, sob qualquer alegação, 
ressalvado o direito aos legítimos sucessores da COMODATÁRIA.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA
A COMODATÁRIA se obriga a:

zelar e manter em perfeitas condições de uso o imóvel;
manter a higiene da parte fronteiriça de seu quiosque;
cumprir a legislação do Códigos de Posturas, ambiental, vigilância 
sanitária e demais normas instituídas pelo Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PROIBIÇÕES
É expressamente proibido a COMODATÁRIA efetuar ampliações, 
modificações, reformas parciais ou totais do quiosque em comodato 
sem a expressa autorização por escrito do COMODANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DENÚNCIA
Não interessando a qualquer das partes a continuação do Termo, 
ou no caso em que uma das partes venha a optar pela rescisão do 
presente Termo, basta a comunicação por escrito à outra parte com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso, em que não caberá 
qualquer indenização.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
A Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ por intermédio de sua 
Gerência-Geral de Fiscalização – GGF em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde deverão realizar periodicamente a fiscalização 
do cumprimento das cláusulas do presente Termo, bem como as que 
se fizerem necessárias, incluído vistorias in loco.

§1º Durante o procedimento de fiscalização, caso seja constatada 
alguma irregularidade não condizente com as atribuições da SEM-
FAZ/GGF e SEMUSA, estes poderão informar o titular da Secretaria 
relacionada ao assunto para adotar as providências necessárias.
  
§2º Fica a critério da administração pública pelo Princípio da Conve-
niência e Oportunidade autorizada a nomeação de Comissão Especial 
de Fiscalização, caso haja necessidade.

§3º À SEMFAZ/GGF e SEMUSA competem o acompanhamento da 
vigência do presente Termo, adotando-se as medidas que se fizerem 
necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
O descumprimento das cláusulas deste Termo implicará sua imediata 
rescisão, independentemente de qualquer medida judicial.

Parágrafo Único - Em caso de rescisão, a parte interessada deverá 
manifestar-se expressamente num prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- MULTA
A não devolução ou não desocupação do imóvel, bem como o não 
cumprimento das cláusulas previstas no presente Termo, no prazo 
estipulado, após a devida notificação, sujeita a COMODATÁRIA, 
uma vez vencido o prazo, ao pagamento de multa mensal previamente 
estipulada, de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), reajustada 
pela correção monetária anual, além das despesas incidentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná para 
a solução de qualquer controvérsia, que porventura, surgir em 
decorrência deste Termo renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS
Por estarem de comum acordo com as cláusulas do Termo de Co-
modato e Uso de Bem Público, assinam COMODANTE e COMO-

DATÁRIA, na presença de duas testemunhas, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Ji-Paraná, 03 de julho de 2018.

COMODANTE: Marcito Pinto
Prefeito Municipal

COMODATÁRIA: Maria Almeida dos Anjos
Quiosque n. 01

TERMO DE COMODATO E USO DE BEM PÚBLICO 
O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.092.672/0001-25 com sede 
à Av. Dois de Abril, 1701, Bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de 
Ji-Paraná – Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Marcito Aparecido Pinto, brasileiro, casado, agente político, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n. 447630/SESP/RO e CPF/MF n. 
325.545.832-34, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de 
Ji-Paraná, doravante denominado COMODANTE, Iraci Alves da 
Costa, brasileira, com Cédula de Identidade RG sob nº 551267 SES-
DC/RO, inscrito no CPF/MF sob nº 609.342.122-87, com endereço 
na Av. Raimundo Alves de A. Silva, n. 646, Centro, nesta cidade e 
Comarca de Ji-Paraná, doravante denominada COMODATÁRIA, 
pelo presente Termo de Comodato e Uso de Bem Público as partes 
acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Pelo presente instrumento, o COMODANTE, vem, gratuitamente, 
emprestar o uso de imóvel denominado, Quiosque nº 02, localizado 
próximo ao Hospital Municipal na Avenida Dom Bosco, Bairro Dom 
Bosco, de sua propriedade legítima que se encontra em perfeitas 
condições de uso, à COMODATÁRIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO
O Quiosque, objeto do empréstimo, destina-se à utilização comercial 
(informal) exclusiva pela COMODATÁRIA, para o fim específico 
de abrigá-la. 

Parágrafo Único - O imóvel tem sua destinação especificada acima, 
vedado assim, sua utilização para qualquer outra finalidade, e proibido 
o empréstimo, a locação ou sublocação total ou parcial, cessão ou 
sub-rogação, ou transferência do presente Termo, salvo consentimento 
prévio e por escrito, reservando-se ao COMODANTE pleno direito 
de fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E EFICÁCIA
O Termo de Comodato vigorará a contar da assinatura deste, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogado, se as partes assim 
concordarem, através de novo termo escrito.

Parágrafo Único – A eficácia do presente Termo é condicionada à 
publicação no Diário Oficial do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA QUARTA - CONSERVAÇÃO
A COMODATÁRIA aceita as condições avençadas e compromete-se a 
manter e a zelar pelo imóvel em comodato e suas vias de acesso, bem 
como manter conduta íntegra no local e cumprir com as leis vigentes.

Parágrafo Único - À COMODATÁRIA incumbe pagar as despesas 
de água e luz, que utilizar, o não pagamento acarretará nas cominações 
estabelecidas em Lei.

CLÁUSULA QUINTA - EXCLUSIVIDADE
Tendo em vista o caráter estritamente pessoal da presente relação, rela-
tivamente ao COMODATÁRIO, este não poderá transmitir os direitos 
de comodatário a quaisquer outras pessoas, nem admitir que quaisquer 
outras pessoas venham a usufruir do imóvel, sob qualquer alegação, 
ressalvado o direito aos legítimos sucessores da COMODATÁRIA.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA
A COMODATÁRIA se obriga a:

zelar e manter em perfeitas condições de uso o imóvel;
manter a higiene da parte fronteiriça de seu quiosque;
cumprir a legislação do Códigos de Posturas, ambiental, vigilância 
sanitária e demais normas instituídas pelo Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PROIBIÇÕES
É expressamente proibido a COMODATÁRIA efetuar ampliações, 
modificações, reformas parciais ou totais do quiosque em comodato 
sem a expressa autorização por escrito do COMODANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DENÚNCIA
Não interessando a qualquer das partes a continuação do Termo, 
ou no caso em que uma das partes venha a optar pela rescisão do 
presente Termo, basta a comunicação por escrito à outra parte com 
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a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso, em que não caberá 
qualquer indenização.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
A Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ por intermédio de sua 
Gerência-Geral de Fiscalização – GGF em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde deverão realizar periodicamente a fiscalização 
do cumprimento das cláusulas do presente Termo, bem como as que 
se fizerem necessárias, incluído vistorias in loco.

§1º Durante o procedimento de fiscalização, caso seja constatada 
alguma irregularidade não condizente com as atribuições da SEM-
FAZ/GGF e SEMUSA, estes poderão informar o titular da Secretaria 
relacionada ao assunto para adotar as providências necessárias.
  
§2º Fica a critério da administração pública pelo Princípio da Conve-
niência e Oportunidade autorizada a nomeação de Comissão Especial 
de Fiscalização, caso haja necessidade.

§3º À SEMFAZ/GGF e SEMUSA competem o acompanhamento da 
vigência do presente Termo, adotando-se as medidas que se fizerem 
necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
O descumprimento das cláusulas deste Termo implicará sua imediata 
rescisão, independentemente de qualquer medida judicial.

Parágrafo Único - Em caso de rescisão, a parte interessada deverá 
manifestar-se expressamente num prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- MULTA
A não devolução ou não desocupação do imóvel, bem como o não 
cumprimento das cláusulas previstas no presente Termo, no prazo 
estipulado, após a devida notificação, sujeita a COMODATÁRIA, 
uma vez vencido o prazo, ao pagamento de multa mensal previamente 
estipulada, de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), reajustada 
pela correção monetária anual, além das despesas incidentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná para 
a solução de qualquer controvérsia, que porventura, surgir em 
decorrência deste Termo renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS
Por estarem de comum acordo com as cláusulas do Termo de Co-
modato e Uso de Bem Público, assinam COMODANTE e COMO-
DATÁRIA, na presença de duas testemunhas, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Ji-Paraná, 03 de julho de 2018

COMODANTE: Marcito Pinto
Prefeito Municipal

COMODATÁRIA: Iraci Alves da Costa
Quiosque n. 02

TERMO DE COMODATO E USO DE BEM PÚBLICO 
O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.092.672/0001-25 com sede 
à Av. Dois de Abril, 1701, Bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de 
Ji-Paraná – Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Marcito Aparecido Pinto, brasileiro, casado, agente político, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n. 447630/SESP/RO e CPF/MF n. 
325.545.832-34, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de 
Ji-Paraná, doravante denominado COMODANTE, Francieli Regina 
Franco Carreira, brasileira, com Cédula de Identidade RG sob nº 
715519 SSP/RO, inscrita no CPF/MF sob nº 709.721.762-68, com 
endereço na Av. Grecia, n. 1026, Jardim São Cristovão, nesta cidade 
e Comarca de Ji-Paraná, doravante denominada COMODATÁRIA, 
pelo presente Termo de Comodato e Uso de Bem Público as partes 

acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Pelo presente instrumento, o COMODANTE, vem, gratuitamente, 
emprestar o uso de imóvel denominado, Quiosque nº 03, localizado 
próximo ao Hospital Municipal na Avenida Dom Bosco, Bairro Dom 
Bosco, de sua propriedade legítima que se encontra em perfeitas 
condições de uso, à COMODATÁRIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO
O Quiosque, objeto do empréstimo, destina-se à utilização comercial 
(informal) exclusiva pela COMODATÁRIA, para o fim específico 
de abrigá-la. 

Parágrafo Único - O imóvel tem sua destinação especificada acima, 
vedado assim, sua utilização para qualquer outra finalidade, e proibido 
o empréstimo, a locação ou sublocação total ou parcial, cessão ou 
sub-rogação, ou transferência do presente Termo, salvo consentimento 
prévio e por escrito, reservando-se ao COMODANTE pleno direito 
de fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E EFICÁCIA
O Termo de Comodato vigorará a contar da assinatura deste, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogado, se as partes assim 
concordarem, através de novo termo escrito.

Parágrafo Único – A eficácia do presente Termo é condicionada à 
publicação no Diário Oficial do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA QUARTA - CONSERVAÇÃO
A COMODATÁRIA aceita as condições avençadas e compromete-se a 
manter e a zelar pelo imóvel em comodato e suas vias de acesso, bem 
como manter conduta íntegra no local e cumprir com as leis vigentes.

Parágrafo Único - À COMODATÁRIA incumbe pagar as despesas 
de água e luz, que utilizar, o não pagamento acarretará nas cominações 
estabelecidas em Lei.

CLÁUSULA QUINTA - EXCLUSIVIDADE
Tendo em vista o caráter estritamente pessoal da presente relação, rela-
tivamente ao COMODATÁRIO, este não poderá transmitir os direitos 
de comodatário a quaisquer outras pessoas, nem admitir que quaisquer 
outras pessoas venham a usufruir do imóvel, sob qualquer alegação, 
ressalvado o direito aos legítimos sucessores da COMODATÁRIA.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA
A COMODATÁRIA se obriga a:

zelar e manter em perfeitas condições de uso o imóvel;
manter a higiene da parte fronteiriça de seu quiosque;
cumprir a legislação do Códigos de Posturas, ambiental, vigilância 
sanitária e demais normas instituídas pelo Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PROIBIÇÕES
É expressamente proibido a COMODATÁRIA efetuar ampliações, 
modificações, reformas parciais ou totais do quiosque em comodato 
sem a expressa autorização por escrito do COMODANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DENÚNCIA
Não interessando a qualquer das partes a continuação do Termo, 
ou no caso em que uma das partes venha a optar pela rescisão do 
presente Termo, basta a comunicação por escrito à outra parte com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso, em que não caberá 
qualquer indenização.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
A Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ por intermédio de sua 
Gerência-Geral de Fiscalização – GGF em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde deverão realizar periodicamente a fiscalização 
do cumprimento das cláusulas do presente Termo, bem como as que 
se fizerem necessárias, incluído vistorias in loco.

§1º Durante o procedimento de fiscalização, caso seja constatada 

alguma irregularidade não condizente com as atribuições da SEM-
FAZ/GGF e SEMUSA, estes poderão informar o titular da Secretaria 
relacionada ao assunto para adotar as providências necessárias.
  
§2º Fica a critério da administração pública pelo Princípio da Conve-
niência e Oportunidade autorizada a nomeação de Comissão Especial 
de Fiscalização, caso haja necessidade.

§3º À SEMFAZ/GGF e SEMUSA competem o acompanhamento da 
vigência do presente Termo, adotando-se as medidas que se fizerem 
necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
O descumprimento das cláusulas deste Termo implicará sua imediata 
rescisão, independentemente de qualquer medida judicial.

Parágrafo Único - Em caso de rescisão, a parte interessada deverá 
manifestar-se expressamente num prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- MULTA
A não devolução ou não desocupação do imóvel, bem como o não 
cumprimento das cláusulas previstas no presente Termo, no prazo 
estipulado, após a devida notificação, sujeita a COMODATÁRIA, 
uma vez vencido o prazo, ao pagamento de multa mensal previamente 
estipulada, de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), reajustada 
pela correção monetária anual, além das despesas incidentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná para 
a solução de qualquer controvérsia, que porventura, surgir em 
decorrência deste Termo renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS
Por estarem de comum acordo com as cláusulas do Termo de Co-
modato e Uso de Bem Público, assinam COMODANTE e COMO-
DATÁRIA, na presença de duas testemunhas, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Ji-Paraná, 03 de julho de 2018.

COMODANTE: Marcito Pinto
Prefeito Municipal

COMODATÁRIA: Francieli Regina Franco Carreira
Quiosque n. 03

TERMO DE COMODATO E USO DE BEM PÚBLICO 

O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.092.672/0001-25 com sede 
à Av. Dois de Abril, 1701, Bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de 
Ji-Paraná – Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Marcito Aparecido Pinto, brasileiro, casado, agente político, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n. 447630/SESP/RO e CPF/MF n. 
325.545.832-34, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de 
Ji-Paraná, doravante denominado COMODANTE, Ana Carla Elias 
Mendes, brasileira, com Cédula de Identidade RG sob nº 52.544.035-
51 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 758.232.412-91, com endereço 
na Rua Abílio Freire dos Santos, n. 1045, Bela Vista, nesta cidade e 
Comarca de Ji-Paraná, doravante denominada COMODATÁRIA, 
pelo presente Termo de Comodato e Uso de Bem Público as partes 
acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Pelo presente instrumento, o COMODANTE, vem, gratuitamente, 
emprestar o uso de imóvel denominado, Quiosque nº 04, localizado 
próximo ao Hospital Municipal na Avenida Dom Bosco, Bairro Dom 
Bosco, de sua propriedade legítima que se encontra em perfeitas 
condições de uso, à COMODATÁRIA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO
O Quiosque, objeto do empréstimo, destina-se à utilização comercial 
(informal) exclusiva pela COMODATÁRIA, para o fim específico 
de abrigá-la. 
Parágrafo Único - O imóvel tem sua destinação especificada acima, 
vedado assim, sua utilização para qualquer outra finalidade, e proibido 
o empréstimo, a locação ou sublocação total ou parcial, cessão ou 
sub-rogação, ou transferência do presente Termo, salvo consentimento 
prévio e por escrito, reservando-se ao COMODANTE pleno direito 
de fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E EFICÁCIA
O Termo de Comodato vigorará a contar da assinatura deste, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogado, se as partes assim 
concordarem, através de novo termo escrito.
Parágrafo Único – A eficácia do presente Termo é condicionada à 
publicação no Diário Oficial do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA QUARTA - CONSERVAÇÃO
A COMODATÁRIA aceita as condições avençadas e compromete-se a 
manter e a zelar pelo imóvel em comodato e suas vias de acesso, bem 
como manter conduta íntegra no local e cumprir com as leis vigentes.
Parágrafo Único - À COMODATÁRIA incumbe pagar as despesas 
de água e luz, que utilizar, o não pagamento acarretará nas cominações 
estabelecidas em Lei.

CLÁUSULA QUINTA - EXCLUSIVIDADE
Tendo em vista o caráter estritamente pessoal da presente relação, rela-
tivamente ao COMODATÁRIO, este não poderá transmitir os direitos 
de comodatário a quaisquer outras pessoas, nem admitir que quaisquer 
outras pessoas venham a usufruir do imóvel, sob qualquer alegação, 
ressalvado o direito aos legítimos sucessores da COMODATÁRIA.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA
A COMODATÁRIA se obriga a:
zelar e manter em perfeitas condições de uso o imóvel;
manter a higiene da parte fronteiriça de seu quiosque;
cumprir a legislação do Códigos de Posturas, ambiental, vigilância 
sanitária e demais normas instituídas pelo Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PROIBIÇÕES
É expressamente proibido a COMODATÁRIA efetuar ampliações, 
modificações, reformas parciais ou totais do quiosque em comodato 
sem a expressa autorização por escrito do COMODANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DENÚNCIA
Não interessando a qualquer das partes a continuação do Termo, 
ou no caso em que uma das partes venha a optar pela rescisão do 
presente Termo, basta a comunicação por escrito à outra parte com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso, em que não caberá 
qualquer indenização.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
A Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ por intermédio de sua 
Gerência-Geral de Fiscalização – GGF em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde deverão realizar periodicamente a fiscalização 
do cumprimento das cláusulas do presente Termo, bem como as que 
se fizerem necessárias, incluído vistorias in loco.
§1º Durante o procedimento de fiscalização, caso seja constatada 
alguma irregularidade não condizente com as atribuições da SEM-
FAZ/GGF e SEMUSA, estes poderão informar o titular da Secretaria 
relacionada ao assunto para adotar as providências necessárias.
§2º Fica a critério da administração pública pelo Princípio da Conve-
niência e Oportunidade autorizada a nomeação de Comissão Especial 
de Fiscalização, caso haja necessidade.
§3º À SEMFAZ/GGF e SEMUSA competem o acompanhamento da 
vigência do presente Termo, adotando-se as medidas que se fizerem 
necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
O descumprimento das cláusulas deste Termo implicará sua imediata 
rescisão, independentemente de qualquer medida judicial.
Parágrafo Único - Em caso de rescisão, a parte interessada deverá 
manifestar-se expressamente num prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- MULTA
A não devolução ou não desocupação do imóvel, bem como o não 
cumprimento das cláusulas previstas no presente Termo, no prazo 
estipulado, após a devida notificação, sujeita a COMODATÁRIA, 
uma vez vencido o prazo, ao pagamento de multa mensal previamente 
estipulada, de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), reajustada 
pela correção monetária anual, além das despesas incidentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná para 
a solução de qualquer controvérsia, que porventura, surgir em 
decorrência deste Termo renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS
Por estarem de comum acordo com as cláusulas do Termo de Co-
modato e Uso de Bem Público, assinam COMODANTE e COMO-
DATÁRIA, na presença de duas testemunhas, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Ji-Paraná, 03 de julho de 2018

COMODANTE: Marcito Pinto
Prefeito Municipal

COMODATÁRIA: Ana Carla Elias Mendes
Quiosque n. 04

PORTARIA
PORTARIA

Nº: 16/2018-PR/AMT.
 3º SGT-PM ALEX MARCOS DA SILVA,  Presidente da Autarquia 
Municipal de Trânsito e Transporte de Ji-Paraná – AMT, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.4 da Lei Municipal 
nº 3021/2016, e pelo Decreto nº 9443/GAB/PMJP/2018;
Considerando que o Transporte realizado por Vans Escolares é 
cadastrado e vistoriado por esse  Órgão Municipal de Trânsito e 
Tranportes – AMT;
Considerando o  Dec. 5988/PMJP/2001, em seu artigo 24 Inc. VI,  
diz que  a autorização será cancelada  ao autorizado que não deter o 
serviço por mais de 06 meses, 

RESOLVE:
Art. 1º. – Solicitar o comparecimento dos autorizados relacionados  
abaixo, para  regularização de  seus cadastros junto à Autarquia Mu-
nicipal de Trânsito,   no prazo máximo de 10 dias, a contar da data 
de publicação desta portaria;

1- VE-004 – Autorizado : RONILSO PEREIRA SANTOS;
2- VE -005 – Autorizado: REINALDO SOARES DA COSTA;
3- VE- 018 – Autorizado: LUSELDO PEREIRA DE SOUZA;
4- VE- 020 - Autorizado: VERONICE T. DE REZENDE SANTOS;
5- VE- 026 - Autorizado: RAPHAEL LAIGNIER MIRANDA.

Art. 2º. – O não comparecimento no prazo determinado acima, 
acarretará automaticamente a exclusão do autorizado do sistema de 
Vans Escolares.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
                                                                  
Ji-Paraná-RO, 04 de Julho de 2018.

_____________________________________________
3º SGT-PM ALEX MARCOS DA SILVA 

Presidente da AMT
Dec. nº. 9443/GAB/PMJP/2018.

ATA DE REUNIÃO

COTRATO DE SERVIÇO
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